
 
SOLICITAÇÃO PARA FECHAMENTO DE LEITO CARROÇÁVEL E CALÇADA 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Declaro para todos os fins, que as informações concedidas e os documentos juntados 
são verdadeiros. 

São Paulo, ______ de _________________ de 2016. 
 

_____________________________________ 
ASSINATURA 

DADOS PESSOAIS 
 
Nome do Solicitante: _____________________________________________________ 

RG: ___________________________  CPF: __________________________________ 

Endereço:  _____________________________________________________________ 

Telefone: ____________________________ Email: ____________________________ 

 

DADOS PARA O REQUERIMENTO 

 

Endereço do local que solicita restringir a circulação: 

________________________________________________________________________ 

 

Quantidade de imóveis residenciais: ___________ 

Quantidade de imóveis comerciais: ____________ 

Quantidade de prédios: _________ 

Quantidade de apartamentos em cada prédio: ____________________________________ 

Total de IPTU constantes no local que requer a restrição: _________ 

Quantidade total de proprietários que anuíram à restrição: _________ 

DOCUMENTAÇÃO: 

Anuência de, ao menos, 70% (setenta por cento) dos proprietários dos imóveis 

localizados na vila, na rua sem saída ou na rua sem impacto no trânsito local. 

Declaração dos requerentes e anuentes de ciência e concordância com as regras da 

Lei nº 16.439, de 12 de maio de 2016, e deste decreto, em especial no que se refere 

aos requisitos da restrição à circulação, aos procedimentos e às sanções. 

Documentos pessoais dos requerentes e dos anuentes. 

Certidão de matrícula atualizada dos imóveis dos requerentes e dos anuentes. 

Especificações técnicas do equipamento que será utilizado para o fechamento, em 

especial dimensões e tipo. 

Croqui esquemático ou relatório descritivo da via (foto/mapa) e do local em que o 
equipamento será instalado. 

As medidas de cunho ambiental, nos termos do artigo 11 da Lei nº 16.439, de 12 de 

maio de 2016. 

 

 


